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1 O \Ã ICIPAL D ~ C r tl IPO PAULI S"'AI 

TADC D,, ..>XO PAUI.O, ~R TA A S UI "' L 1 

.t.rtiso 11 - ftca o Chete do eouti•o 81l -'oriz ~o a brir, na Diretoria dn P een4a1 wa orldito a41o1onal -
no T lor de ot.J. 620100-( treie mil , •1•o nto e •inte oruseiro•) 
de t i na.do & 8Upl•ent 88 OSUi'Ote Yerb 40 orçaaento ft69Jlte 1 

da Câe a \tnio1p • 

Local 

l 

1 

Oer 1 
3. 120. 00 - llaterial de Oonoumoa 

01 - .Aqu1e19lo de gaaoltna1 lubr1f1-
o t ea , peç a eto. 

) . 130. 00 - OerYiçoe de ferceiroe a 
05 - ilusuél do Prld1o 

°' - entuai• 
!o tal 

at . 

2. 000 ,00 

120,00 
1, 500 ,00 

3. 620 ,00 

Artigo 21 - O Tal or 4o cr4dito aborto -
por • ta le11 erd oob to com o reow oes decorrontes d a anula-
çlo parcial da eguinte Ter do orç ento Y1 ente da Càa a "'"Wa!. 
cipal: 

Loo Geral 
1 3. 130. 00 - CerTiçoe de Teroeiroa a 

04 - De pe 811 de Vi one 

' º' 

./. 

• 

l . 620 , 00 

3. 620,00 



• 

• Artigo 31 - t.a lei entz • vigor na 
t de u blica9•0, r evog a as 41opoo1çõea era oo trário. 

Sala d a ue o8ee. ll/Junbo/1970. 

IM~ 
~oberto de Aael e 

P:re 14ente 

blio da na Oeoret a 4 O ra munto1 -l 4• e po Lbpc p 1111 ta, 0 8 doze cUae 4 ll o de lunho ele mil 
noveoont oa e etenta. 


